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PRoCESSO L|C|TATORIO No 1 58/2020.PMCC.CPL
PREGÃO ELETRÔNICO NO O4O/2020/SRP

EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, através de seu (sua) Pregoeiro(a)oficial, designado

pelo Decreto n.109212019-GP, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei n0 10.520, de

17 de julho de2002, do Decreto Municipal n' 1.125 de 03,03.2020, Decreto Municipal 686, de 05.08.2013 e

suas alteraçoes posteriores, e da Lei n.o 8,666, de 21 de junho de 1993, com as respectivas alteraçoes

posteriores e Lei Complementar Federal 12312006 e alteraçÕes inseridas pela Lei Complementar no 14712014,

Íará realizar licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, no modo de DISPUTA ABERTO E

FECHADO, com critério de julgamento MENOR PREçO POR LOTE, com objeto: Registro de Preços para

futura e eventual contratação de empresa especialista na prestação de serviço de sinalização viária,

vertical, horizontal e semafórica conforme demanda para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Trânsito e Transporte de Canaã dos Carajás, mediante as condiçôes estabelecidas neste edital

e seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado no dia 28 de setembro de 2020 às 08h:00min, em sessão pública, por meio

de sistema eletrônico que promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de seguranÇa,

utilizando-se, para tanto, os recursos da criptograÍia e autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica

www.portaldecompraspublicas.com.br. 0 servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnaçoes e consultas ao edital, apoiado pelo setor

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta

com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de

habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver

sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os

trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade superior e propor

a homologaçã0.

O Edital estará disponível gratuitamente na página http://www.canaadoscarajas.pa.qov.br/editais/ e no

eletrônico www.portaldecomprasoublicas.com,br.

PÁGINA Í DE 58



Esrmo oo Pam
PnereruRl Munrcrpll oe Clml oos CmruÁs

,1, 
DO OBJETO:

1.1. Registro de Preços para futura e eventua! contratação de empresa especialista na prestação de

serviço de sinalização viária, vertical, horizontal e semafórica conforme demanda para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte de Canaã dos Carajás.

2. DA LEGTSLAÇÃO:

2.1. Lei n0 10.520, de 17 de julho de 2002 - lnstituto do Pregão:

2.2. Lei n0 8.666 , de 21,06,1993, e alteraçoes posteriores - Lei de Licitações;

2.3. Lei n0 8.078, de 11.09,90 - Codigo de Defesa do Consumidor;

2.4. Lei Complementar Federal n. 12312006, que institui o Estatuto Da Microempresa e da Empresa de

Pequeno Porte alterada pela Lei Complementar n0 14712014;

2.5. Decreto Municipal 1 .125, de 2020 - Regulamenta a modalidade Pregão Presencial e Eletrônico;

2.6. Decreto Municipal686, de 05,08.2013 - Regulamento do Sistema de Registro de Preços;

2.7. Decreto n0 8.538, de 06 de outubro de 201S-Regulamenta o tratamento a ME e EPP;

2.8. LeiComplementar no 12812008;

2.9. Demais exigências deste Editale seus Anexos;

2.10. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definiçoes importantes, tais quais:

a) Pregão - modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços

comuns e feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances;

b) Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padroes de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçoes praticadas no mercado;

c) A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DoS CARAJAS - orgão licitante;

d) Licitantes - as empresas que tenham acesso o presente Edital e que participam deste Pregão;

e) Licitante vencedora - pessoa jurídica habilitada neste procedimento licitatorio e detentora da

proposta mais vantajosa;

0 Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços

relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contrataçÕes futuras;

g) Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com

compromisso para futura contrataçã0, em que se registram os preços, fornecedores, orgãos

Ft.
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3, DA IMPUGNAçÂO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

3.2. A impugnação deverá ser enviada por meio eletrônico, em campo proprio do Sistema Portal de Compras

Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas,com.br, no endereço eletrônico

cpl@canaadoscaraias.pa.gov,br ou ainda protocolada junto a equipe de pregão no horário das 08h:00min às

12h:00min.

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de

alé 02 (dois) dias úteis.

3.4. Acolhida a impugnaçã0, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto

a alteração não afetar a formulação de propostas.

Fie.._
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e condições a serem praticadas, conforme as disposiçoes contidas no instrumento convocatório e

propostas apresentadas;

h) Orgão Gerenciador - orgão ou entidade da administração pública responsável pela condução do

conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele

decorrente, neste caso A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJAS;

i) 0rgão participante - orgão ou entidade da administração pública que participa dos procedimentos

iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços;

j) Orgão Não Participante - orgão ou entidade da administração pública que, não tendo participado

dos procedimentos iniciais da licitaçã0, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à Ata de Registro

de Preços;

k) Beneficiária da Ata - a licitante vencedora que assinou a Ata de Registro de Preços;

l) Contratada - a Beneficiária da Ata que assinou o contrato referente ao objeto deste certame

licitatorio;

m) contratante- A PREFEITURA [/UNIC|PAL DE CANAÃ DOS CARAJAS.

n) 0 Horário para atendimento ao público é das 08h:00min às 12h:00min, conforme decreto

municipal, desta forma, toda e qualquer comunicação com o Pregoeiro deverá ser realizada nesse

horário, seja via sistema, e-mail ou protocolo físico, caso seja recebido, via sistema ou e-mail,

impugnação ou esclarecimento Íora do horário estipulado, o prazo para resposta será contado a partir

do próximo dia útil ou ainda julgado como intempestivo, se for o caso,



ESTADo Do PARA

PRerenuRl Munrcrpll oe CamÃ oos CmruÁs

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverão ser enviados ao Pregoeiro,

ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, em

campo proprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

www.portaldecompraspublicas.com.br, no endereço eletrônico cpl@canaadoscaraias.pa.qov.br ou ainda

protocolada junto a equipe de pregão no horário das 08h:00min às 12h:00min.

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica

na aceitação por parte dos interessados das condiçoes nele estabelecidas,

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem

geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas,com.br, sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu acompanhamento, bem como disponibilizado no portal da transparência publica municipal e no

muralde licitaçoes do Tribunal de Contas do Município do Estado do Pará,

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas apos o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo

para responder pela proponente.

3,10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas posteriores alteraçoes, se houver, do ato de designação do administrador, ou de

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

4. DA PARTTCTPAçÃO N0 PREGÃO:

4.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade relacionado

ao objeto da licitaçã0, atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital, comprovem

possuir os documentos de habilitação requeridos neste edital e que estiverem previamente credenciadas

perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio

www. portaldecompras publ icas.com. br.

a) A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente

implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condiçÕes nele estabelecidas,

4.2. Não poderão participar desta licitaçã0, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela deco

sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital:

Fls.--
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a) Pessoas físicas não empresárias;

b) Servidor ou dirigente do(a) orgão gerenciador ou de orgãos participantes do certame.

c) O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica.

d) As sociedades empresárias:

I. que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação;

ll. que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial,

concurso de credores, dissolução ou liquidação;

lll. que integrem o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência);

lV, que estejam incluídas no Cadastro Nacional de CondenaçÕes Cíveis por Ato de

lmprobidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e no âmbito deste município,

V. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham

diretores, socios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,

tecnologicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando

interesse econômico em comum;

Vl. que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo

de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou conholador,

responsável técnico ou subcontratado;

Vll. cujo administrador, proprietário ou socio com poder de direção seja familiar de agente

público, preste serviços ou desenvolva proleto no orgão ou entidade da administração

pública do orgão licitante em que este exerça cargo em comissão ou função de confiança

por meio de contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à

aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes;

Ull. Estrangeiras que não funcionem no país;

IX. Reunidas em consorcio, qualquer que seja a sua forma de constituição;

4.3. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante.

4.4. As pessoas jurídicas que tenham socios em comum não poderão participar do certame para

mesmo(s) item(s).

PÁGINA 5 DE 58



Esrnoo oo Pml
PnerenuRl Murtlcrpru oe ClHm oos Cmn"lÁs

4,5. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenaçoes cíveis por atos de

improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.brhnep), para aferição de

eventuais registros impeditivos de participar de licitaçoes ou de celebrar contratos com a Administração Pública.

5. DO CREDENCIAMENTO:

5.1. 0s interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema

eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha

pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também deverão

se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruçoes detalhadas para sua correta

utilizaçã0.

a) Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores

informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanareventuais dúvidas pela

centralde atendimentos do Portalou pelo e-mailfalelcom@portaldecompraspublicas,com.br.

5.3. O licitante será responsável por todas as transaçoes que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

a) O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema

ou à(ao) orgão licitante responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que

por terceiros.

5.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregã0.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema

para imediato bloqueio de acesso.

5.6. O Pregão será conduzido pelo(a)A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS com apoio

técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para

Fls.-..-.

esta licitaçã0.
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6. DO ENVIO DA PROPOSTA:

6.1. Apos a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a

data e hora marcadas para abertura da sessã0, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do

objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, entã0,

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas,

a) A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das

obrigaçoes necessárias para a execução do objeto desta licitaçã0,

6.2. Até a abertura da sessã0, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

6.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente

nacional;

b) Descrição detalhada do objeto conforme edital, indicando ainda, no que for aplicável, o modelo,

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no orgão competente, quando

for o caso;

6.4, Todas as especificaçoes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência

entre as condiçÕes da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contrataçã0.

6.6. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaçã0.

6.7. 0 licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo proprio do sistema eletrÔnico, as

seguintes Declarações on íine, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

a) Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar n0 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49,

for o caso;

Fls._
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I.A indicação do campo "nâ0" apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n0 123, de 2006, mesmo que seja

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do Edital.

6.8. As declaraçoes exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta

de preços e/ou com os documentos de habilitaçã0.

6.9. DeclaraçÕes falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a

licitante às sançÕes previstas no item 20 deste Edital.

6.10. Em caso de serviços ou marca própria a licitante não deverá, sob pena de desclassificaçã0, descrever o

nome do proprio estabelecimento ou da empresa, devendo escrever somente "marca propria" ou "não se

aplica".

7. DAABERTURADASEÇÃO PÚBLICAE DAFORMULAçÃO DE LANCES:

7.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo proprio do sistema eletrônico,

7.3. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham

vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de

Referência.

a) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

b) A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá

ser levada a efeito apos o seu julgamento definitivo conforme definido no item í0 deste edital.

7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregã0, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexã0.

Fh.--
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7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

a) Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao

provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas),

b) Na hipotese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo proprio do

sistema.

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

7.7. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

7.8. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e

fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e

fechado.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos, Apos esse

ptazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que transcorrerá

o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances,

7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste Vazo.

7.12. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçoes definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

F{s.
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7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os

lances segundo a ordem crescente de valores,

7.14, Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem

de classificaçã0, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso

até o encerramento deste prazo,

7.15. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências

de habilitaçã0,

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.17. Durante o hanscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequivel ou

verificar que houve eno de digitaçã0, deverá exclui-lo do sistema, a Íim de não prgudicar a

competitividade.

a) Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último

lance ofertado em mais de 85%,

7.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no deconer da etapa competitiva do Pregã0, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances,

7.20. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa

e terá reinício somente apos comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame

publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas,com,br, quando

serão divulgadas data e hora para a sua reabertura,

7.21. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período

de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.
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7.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipotese de

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das

propostas.

8. DO EMPATE:

8.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou

empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem

classificada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado o direito de preferência de que

trata os arts.44 e 45 da Lei Complementar n0 12312006, mediante a adoção dos seguintes procedimentos:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta estiver no

intervalo estabelecido no item 8.1, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço

inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos apos o

encerramento dos lances, sob pena de preclusão;

b) Apresentada proposta nas condiçÕes acima referidas, esta será considerada como a licitante

detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na íorma do item 09 e seguintes;

c) Não apresentada proposta na condição dma referida, serão convocadas as microempresas ou

empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o exercício

do mesmo direito;

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em

situação de empate, será efetuado sorteio aleatorio entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta,

e) A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123/2006,

0 Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 09 e seguintes da

licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance.

g) O disposto nos subitens 8.í a) ao f), somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tive

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

h) A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela

Fls.

licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta
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8.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances em horários

exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguintes critérios de desempate,

nesta ordem:

a) Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil;

b) Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimento tecnologico no País;

d) Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação;

e) Sorteio.

8.3. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor Negociado", com

a devida justificativa.

9. DA NEGOCTAÇÃO DTRETA:

9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro encaminhará

contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e

o valor estimado para a contrataçã0, para que seja obtida melhor proposta,

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

10. DAACEITAB!L!DADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

10.1. Encerrada a etapa de negociaçã0, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

10.2. 0 Pregoeiro convocará o licitante para enviar, via sistema, a proposta atualizada em conformidade com

o último lance ofertado no prazo de 02 (duas) horas, por meio de campo proprio do Sistema, sob pena de

desclassificação

a) O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, via

D

Fls...-

ou e-mail oficial, antes de findo o prazo estabelecido.
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b) Apos o envio dos valores readequados via sistema, o pregoeiro fará a verificaçã0, fazendo a

aprovação da mesma o a re.leitando de forma fundamentada,

c) Feita a aprovação da proposta o sistema gerará a ata de propostas readequadas, com os preços

aprovados, documento vinculante entre os participantes e a administraçã0, ao qual figurará para efeitos

de proposta consolidada de preços.

d) Finalizada a aprovação das propostas de todos os licitantes passará a fase de habilitaçã0.

10.3. O não envio da proposta ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretará

a desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatorio contra o licitante.

í0.4. Em nenhuma hipotese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a

prazo e especificações do serviço ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos

originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a

alteração representar condiçoes iguais ou superiores às originalmente propostas.

10.5. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando

apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo de

Referência,

10.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligôncias para comprovação da exequibilidade.

10.7. 0 Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias para

averiguar a conformidade da proposta com as especiÍicaçoes mínimas previstas no Termo de Referência,

Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender à exigência deste edital, findo o prazo

estabelecido no item 10.2,

í0.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificaçã0.

a) Nas hipoteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão

observados os procedimentos previstos nos itens 09 e 10.

10.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessã0, informando no "chat" a nova data e horário

FIs..-

para a continuidade da mesma
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10.í0.Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 12312006, seguindo-

se a disciplina estabelecida no item 08 deste edital, se for o caso,

11. DA HABTLTTAÇÃO:

11.1. A licitante interessada em participar deste Pregão deverá anexar os documentos a seguir relacionados,

em campo próprio do sistema, de preferência na seguinte ordem, podendo ser digitalizados em arquivo único,

de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes.

11.2. Relativos à Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial no caso de empresa individual ou Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual emitido de forma eletrônica para o MICROEMPREENDEDOR

TNDTvTDUAL (MEr);

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição

de seus administradores;

l.Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria

em exercicio;

d) Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Orgão

competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso )fiXlll, do

art.7o da Constituição Federal;

11.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;

Ffe.

PÁGINA 14 DE 58



ESTADo Do PAú
PnereruRl Murrctpru or Cmm oos Cm,qlÁs

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domicílio

ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

l. Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de

regularidade, quitação ou positiva com efeito de negativa, quando a Divida Ativa

da Uniã0, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta não for

parte de Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil;

d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND) INSS, quando esta não for parte de

Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil.

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

0 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Leino 5.452,de 1o de maio de 1943;

11.4. Relativa à Qualificação Técnica:

a) Declaração para os devidos fins legais que a licitante conhece todas as regras do edital, bem

como todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do

instru mento convocatorio.

b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em

características e quantidades com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, a 01

(um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitaçã0, que apresentem

no mínimo as seguintes informaçoes: identificação da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do

signatário, endereço completo do emitente, período de vigência do contrato, objeto contratual, itens e

quantitativos executados e outras que entenda necessária;

l.O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suficiente para qualificar e quantiÍicar o

fornecimento, objeto deste pregão, bem como possibilitar a Equipe de Pregão confirmar sua

veracidade junto ao(s) emissor(es) do(s) atestado(s), e quando fomecidos por pessoa

jurídica de direito privado, deverão ter firmas reconhecidas em cartorio. A licitante deverá

disponibilizará de todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade

atestados apresentados, endereço atual da contratante, telefone e e-mail atual.

11.5. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

FK
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a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (hês) meses da data de apresentação da proposta. Serão considerados aceitos,

na forma da lei, o balanço patrimoniale demonstrações contábeis assim apresentados:

l.Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituraçã0, incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocopia do documento de Balanço

Patrimonial.

ll.Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocopia do documento de Balanço

Patrimonialjuntamente com o comprovante de recibo de entrega de escrituração Contábil

Digital;

lll.Sociedade criada no exercício em curso: por fotocopia do Balanço de Abertura;

b) O balanço patrimonial e as demonstraçôes contábeis deverão estar assinados por Contador ou

por outro profissionalet 

il.T:,ração financeira será avariada pebs Índices de Liquidez Gerar (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser maiores ou

igual a 1,0 (hum) resultantes da aplicação das seguintes formulas:

LG (Liquidez Geral) = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL Em LONGO

PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL EM LONGO

PRAZO

SG (Solvência Geral) = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL Em LONGO

PRAZO

LC (Liquidez Circulante) = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

As formulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial

cálculos juntado ao balanç0.

o
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. caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação reserva-se o

direito de efetuar os cálculos;

c) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (ou Recuperação Judicial), expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa

física.

11.6. Orientaçóes gerais sobre a habilitação:

a) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS)HORAS, sob pena de inabilitaçã0.

b) Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais, por qualquer

processo de copia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário desde que

conferidos com o original, ou publicação em orgão da imprensa oficial, quando houver dúvida em relação

à integridade do documento digital.

c) Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da licitante, se a

licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a licitante for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela propria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

d) As certidÕes ou documentos que nâo apresentarem em seu teor, data de validade previamente

estabelecida pelo orgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da

sessão pública deste Pregã0. Não se enquadram no prazo os documentos cuja validade é indeterminada,

como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade técnica,

e) As declaraçÕes exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a

proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação

0 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via correio

eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessã0, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

g) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaçã0, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de

D
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enviar a documentação de habilitação por meio de campo proprio do Sistema quando solicitado pelo

pregoeiro, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital.

h) No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e

eficácia para fins de habilitação e classificação.

i) No caso de inabilitaçã0, haverá nova verificaçâo da eventual ocorrência do empate ficto, previsto

nos artigos 44 e 45 da LC n0 12312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsequente.

j) Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitaçã0, o

Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçã0, até

a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

k) Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada

vencedora.

l) Fica entendido que os documentos e informaçoes apresentados no curso do certame são

complementares entre si, de tal forma que qualquer omissão em determinado documento possa ser

suprido com informação constante em outro, ainda, qualquer documento ou informação apresentado na

em qualquer Íase do certame servirá para complementar fase posterior, caso necessite

12. DOS RECURSOS:

í2.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada,

em campo proprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (trinta) minutos,

a) A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito,

ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora,

b) Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal,

mas apenas verificará as condiçôes de admissibilidade do recurso.

c) Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer ao

sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, Rua Teotônio Vilela, s/n, centro, dentro

do horário de atendimento ao público para obtenção da vista processual.

Fle
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12.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razÕes do

recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo,

apresentar contrarrazÕes em igual ptazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente.

a) As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no

Sistema, Não serão recebidas ou conhecidas razôes de recurso e contrarrazÕes entregues diretamente

ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência, etc),

12.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo

reconsiderar suas decisoes no prazo de 5 (cinco) dias úteis apos o recebimento das razões e contrarrazÕes ou,

neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado a autoridade superior para a decisão final no prazo

de 5 (cinco) dias úteis.

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento,

í2.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste Edital (item c), c).

12.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não

habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante.

13. DAADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

13.1. O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando houver recurso,

hipotese em que a adjudicação caberá, apos a regular decisão dos recursos interpostos, a autoridade superior.

13.2. Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatorio,

14. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

14.1. Sem preluízo do disposto no Decreto Municipal n" 686, de 05 de agosto de 20'13, a Ata de

Registro de Preços referente à prestação dos serviços será formalizadae conterá, necessariamente, as

condiçoes já especificadas neste Ato Convocatório.

14.2. A minuta da Ata de Regisho de Preços que será firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e A

CONTRATANTE é parte integrante deste Edital - Anexo Vll.

14.3. A Administração da CONTRATANTE convocará oficialmente a licitante vencedora, durante a

validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a ata de Registro de

Preços, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei

Fls._
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n.o 8,666/93.

14.4. 0 prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela

licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela

CONTRATANTE.

14.5. Para assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que

mantêm as condiçoes de habilitaçã0.

14.6. Fica a cargo do(a) Pregoeiro(a), quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços

no prazo e condiçoes estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de

classificaçã0, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta

classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor

preço, ou revogar este Pregã0, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n,o 8,6ô6/93

a) A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de

Preços, dentro do prazo estabelecido pela Administração da CONTRATANTE, caracteriza

o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente

estabelecidas,

b) 0 disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas nos termos do

art. 11, inciso )C(ll, do Anexo I do Decreto n.0 3.555, de I de agosto de 2000, que não

aceitarem a contrataçã0, na forma prevista nesta condição

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:

15.1. Após a homologação da licitaçã0, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo de contrato,

15.2. 0 contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condiçoes definidas no art. 55 da Lei n0

8,666i 1993 e observará os termos contidos na minuta Anexo Vl deste Edital ou as disposições constantes de

instrumento equivalente.

15.3. 0 prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de

decair o direito à contrataçâo, sem preluízo das sançôes previstas no Art. 81 da Lei no 8.666/1993, contados da

data da convocação enviada via e-mail informando pelo beneficiário da ata.

a) O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado u

única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo orgão gerenciador,
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b) A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçã0, importará na decadência do direito à

contrataçã0, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital.

c) A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame deverá(ão) possuir Certificado Digital, (lCP-Brasil-A3),

conforme resolução n011.536ffCM de 01 de julho de 2014, para assinatura do contrato e demais

documentos específicos a prestação de contas junto ao mural de licitaçoes do tribunal de contas dos

municípios do estado do Pará.

15.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condiçoes de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato,

í5.5. O prazo de vigência do contrato será de definido no momento de contrataçã0, prorrogável na ocorrência

de uma das hipoteses dispostas no art. 57, 10 da Lei n0 8,666/1993.

15.6. Os seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo Vl deste Edital, ou instrumento

equivalente, e serão de observância obrigatória dos contratados:

a) As hipoteses, prazo e condições de prestação das garantias;

b) critérios para o recebimento do objeto;

c) prazos e condiçÕes de pagamento;

d) atualização financeira ou reajustamentos, quando possível;

e) hipoteses de compensações financeiras ou penalizaçoes, por eventuais atrasos e descontos, por

eventuais antecipaçôes de pagamentos.

í5.7. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta apresentada

pela licitante vencedora.

15.8. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuiçoes previstas na legislação

aplicável ao caso.

15.9. O objeto da licitação será executado nos prazos, local e condições previstas no Termo de Referência,

Anexo I deste Edital e observará as regras para recebimento definidas no Contrato, anexo Vl, ou instrumento

equivalente.

16. DAS OBRTGAÇÔES DA GONTRATADA:

16.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas neste edital.

Fls._
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16.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregados)

e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas,

tributos e demais despesas eventuais, diretas ou indiretas, decorrentes da prestação dos serviços,

16.3. Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer que seja o

valor, e cumprir todas as obrigaçoes constantes do(s) Anexo(s) deste edital,

16.4. Comprovar, quando solicitado, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a folha de

pagamento dos empregados, relativos à prestação dos serviços relacionados com o objeto contratado,

í6.5. Constitui obrigação da contratada o cumprimento integral das obrigações e exigências constantes no

Termo de Referência e no Contrato, Anexos I e Vl ao presente edital.

16.6. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento

dos produtos, tais como:

a) Taxas, impostos e contribuiçoes;

b) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

16,7. Executar o serviço dentro das especificações e/ou condições constantes do orçamento, devidamente

aprovado pela Autoridade superior da CONTRATANTE.

16.8. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não

autorizadas pela CONTRATANTE;

16.9. Ser responsável pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos produtos em apreço, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

16.10.Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados

durante o fornecimento dos produtos objeto deste Pregão;

í6.11.Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender,

de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento;

16.12.Substituir no prazo de 24 horas, qualquer serviço que não atenda às especificaçoes deste Edital;

l6.13.Comunicar por escrito ao responsável pelo Departamento de Compras da CONTRATANTE, qualquer

Fis._
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16.14.Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade;

16.15. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão;

16.16.Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste

Pregão;

16.17.A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar

o objeto deste Pregão, razáo pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo

de solidariedade, ativa ou passiva, com A C0NTRATANTE;

16.18.E expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a vigência do contrato;

16.19.E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver

prévia autorização da Administração da CONTRATANTE;

17. DAS OBRTGAçÔES DACONTRATANTE:

17.1. lndicar o Fiscal ou Gestor do Contrato, conforme disposto no art. 67 da Lei no 8.666/1993.

17.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada

17.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informaçoes que se fizerem

necessários à execução dos serviços.

17.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no serviço

prestado.

17.5, Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer, débitos de

sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto contratado.

18.1. Conforme preconiza os Art. 47 da lei complementar 12312006 e suas alterações posteríores, nas

contrataçÕes públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estaduale municipal,

deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno

rt5

DE MICROEMPRESA E EMPRESA

DEPEQUENO PORTE - ART. 48, II DA LEI COMPLEMENTAR NO 123/2006
18. OBRIGATORIEDADEDA DE

PÁGINA 23 DE 58



Esrmo oo Pml
PnerenuRl MuNrcrpAL oe Cmm oos CmruÁs

porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a

ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnologica.

18.2. No procedimento em tela, por se tratar de licitação destinada a serviços, para atendimento as

determinaçoes do artigo 48 da lei 12312006,deverá a(s)empresa(s)que vence(em)o certame, caso não sejam

enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte, realizarem a subcontratação de

microempresa ou empresa de pequeno porte.

18.3. A critério exclusivo do orgão contratante e mediante prévia e expressa autorização do mesmo, sob

proposta do gestor do orgão licitador, o contrato deverá, em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo

das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte do serviç0, no mínimo 10% (dez por

cento) e no máximo até 30% (trinta por cento) do valor licitado para a microempresas e/ou empresas de

pequeno porte, desde que não alterem substancialmente as cláusulas pactuadas, No caso de subcontrataçã0,

a CONTRATADA, deverá demonstrar no prazo máximo e improrrogável de 3O(trinta) dias, apos a assinatura

do contrato, a efetivação da subcontrataçã0, através dos seguintes documentos:

a) contrato de prestação de serviços, firmado entre a contratada e subcontratada, com firma

reconhecida em cartório,

b) Constituição da(s) Subcontratada(s);

d) Declaração expressa, firmada pela licitante declarando a inexistência de vinculo pessoal,

técnico, de responsabilidade ou qualquer outro, relativo aos seus sócios, diretamente ou

através de sociedade que possam fazer parte, isoladamente ou em conjunto, para com o

Poder Público Municipal, devendo ser declarado expressamente qualquer vínculo que

possa existir, seja Pessoa Física ou Jurídica.

e) Deverá ser apresentado, ainda, os documentos de Regularidade Fiscal da(s)

microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte a se(em) subcontratada(s), devendo ser

mantida a regularidade ao longo da vigência contratual, sob pena de rescisão, aplicando-se

o Vazo para regularizaçáo previsto na legislação específica,

18.4. Faço saber ainda aflm de ficar claro que a(s) subcontratada(s) apenas reforçará a capacidade

técnica da contratada, que executará, por seus proprios meios, o principal dos serviços de que trata este Ed

Flc
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assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados.

18.5. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável perante

ao orgão licitante, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontratada para a execução

de determinados serviços integrantes desta licitaçã0.

18.6. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre ao orgão licitante e

a Contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a o município ou orgão

licitante e a subcontratada, inclusive no que se refere a medição e pagamento direto a subcontratada,

18.7. Somente serão permitidas as subcontratações regularmente autorizadas pela administração

pública, sendo causa de rescisão contratual.

18.8. A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, na hipotese de extinção da subcontrataçã0, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua

execução total, notificando o orgão ou entidade contratante, sob pena de rescisã0, sem prejuizo das sanções

cabíveis, ou demonstrar a inviabilidade da substituição, em que ficará responsável pela execução da parcela

originalmente subcontratada.

18.9. A empresa contratada responsabiliza-se pela padronizaçã0, compatibilidade, gerenciamento

centralizado e qualidade da subcontratação.

18.10. A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for, microempresa, empresa de

pequeno porte ou equiparada;

18.11. Não haverá exigência de subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de empresas

específicas sendo livre a indicação por parte da proponente,

18.12. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas

condiçÕes do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei

Complementar no 1 23/06.

18.13. A pessoa fisica ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3o da Lei

Complementar n0 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n0 123/06, às

ME/EPP.

í9. DA FTSCALTZAÇÃO:

19.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um representante da Administraçã0,

especialmente designado pelo contratante, que anotará em registro proprio todas as ocorrências, determin

o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados,
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í9.2. As regras de fiscalizaçã0, recebimento, atesto e pagamento estão definidas na minuta contratual, Anexo

Vl deste Edital, ou no instrumento equivalente,

20, DAS SANÇÔESADMINISTRATIVAS:

20.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, não aceitar

a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida neste edital, apresentar documentação falsa,

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

ajuste, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à

ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Canaã dos Carajás pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e seus anexos e das demais cominações

legais,

20.2. A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, l, da Lei n0

8.666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiçÕes de

participaçã0, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitaçã0, mesmo apos o encerramento da fase de lances,

20,4. Apenalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sanções de advertência, impedimento

de licitar e contratar e declaração de inidoneidade,

20.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditorio e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto na

Lei no 8.666/1993.

20.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao contratante, observado o princípio da

proporcionalidade.

21.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJAS poderá revogar este Pregão por razÕes de

interesse público decorrente de fato superveniente que constitua obice manifesto e incontornável, ou anulá-lo

Fr.
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por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do

procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditorio.

a) A anulação do pregão induz à do contrato.

b) A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

21.2. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos

que deveriam ter sido apresentados para Íins de classificação e habilitaçã0.

2í.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal de

Canaã dos Carajás.

21.4. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitaçâo da licitante e/ou

desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação e a exata compreensão

da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregã0.

21.5. As normas disciplinadoras da licitaçâo serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administraçã0, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

21.6. A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de habilitação

poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário,

21.7. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatorio, desclassificar a proposta da

licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa.

21.8. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçoes prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0.

a) A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções

cabíveis.

21.9. O foro da cidade de Canaã dos Carajás, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

será o designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes da presente licitação e da

aplicação do presente Edital.

Fls.*-
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21.10. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no endereço

eletrônico cpl@canaadoscarajas. pa,gov.br.

21.11. Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do orgão

licitante, sem prejuízo do disposto no inciso V do art. 40, da Lei no 10.52012002.

21.'12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico

www.ooftaldecomprasoublicas.com.br e também no portal da transparência pública municipal no link

http://www.canaadoscaraias.pa.qov.br/editais/, inserindo os termos de busca.

21.'13.0 inteiro teor do processo está disponivel para vista aos interessados, no sede da PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJAS, Rua Teotônio Vilela, s/n, centro, dentro do horário de atendimento ao

público para obtenção da vista processual e ainda as partes essenciais do processo disponíveis no sitio

eletrônico http://www.canaadoscaraias.pa,qov.br/editais/ inserindo os termos de busca.

22. ANEXOS:

22.1. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

a) ANEXO I - Termo de Referência;

b) ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços;

c) ANEXO lll- Modelo de Declaração de que não Emprega Menor;

d) ANEXO lV - Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP;

e) ANEXO V - Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade;

0 ANEXO Vl - Minuta de Contrato

g) ANEXO Vll - Minuta de Ata de Registro de Preços.

Canaã dos Carajás-Pará,14 de setembro de 2020

nR SRrurRruR
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCh

A Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás-PA, pessoa jurídica de poder público, devidamente
inscrita no CNPJ: 01 ,613,321/0001-24, com sede na Rua: Rua Tancredo Neves, s/n, Centro, CEP:

68.537-000, resolve formalizar a seguinte Solicitação para fins licitatorios, com objeto abaixo

descriminado, amparada legalmente pela Lei Federal N0 10.520, Leido Pregã0, de 17 de Julho de

2012,pelo Decreto Municipal no, 691 de 03 de Setembro de 2013 - "Regulamento do Registro de

Preços" e Lei Federal 8,666, Leigeraldas Licitaçoes de 21 de Junho de 1993 e suas alteraçoes
posteriores.

l.OBJETO:

1.1 Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especialista na prestação

de serviço de sinalização viária, vertical, horizontale semafórica conforme demanda para atender

as necessidades da Secretaria Municipalde Trânsito e Transporte de Canaã dos Carajás.

2.JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA QUANTOAAQUISIÇÃO: O registro de preços dos materiais listados neste Termo

visa implementar na Cidade de Canaã dos Carajás nas vias urbanas e rurais, sinalização de

trânsito que surgiram em virtude das seguintes obras que estão sendo realizados no município, e

revitalização da sinalização já existente. Ex: Construção do terminal rodoviário, revitalização da

Avenida Weyne Cavalcante ETAPAS I E ll, Programa asfalta Canaã e Construção e lago

recreativo.

Todas as obras citadas acima demandam sinalização de trânsito, além das obras já existentes
que precisam de continua revitalização de sinalizaçã0, Ex: (Troca de placas, colocação de novas

placas e manutenção da sinalização horizontal), em cumprimento ao Codigo de Trânsito Brasileiro

em seu art. 90 § 1o O orgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via é responsável

pela implantação da sinalizaçã0, respondendo pela sua falta, insuficiência ou incorreta colocaçã0.

e para garantir a segurança dos usuários das vias.

JUST|FICAT|VA QUANTO A UTTLTZAÇÃO DO SRp (STSTEMA DE REGTSTRo DE PREÇOS):

Será utilizado o Registro de Preços, tendo como base o disposto no inciso lll do Art. 30 do Decreto

7.892113, a saber: "lll - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços
para atendimento a mais de um orgão ou entidade, ou a programas de governo".

A solicitação foi elaborada a partir das necessidades da Secretaria Municipal de Trânsito e

Transporte, e as quantidades relacionadas visam à manutenção dos serviços respectivos durante

o período de 12 (doze) meses, evitando a manutenção de estoques elevados ou o não

atendimento de requisiçoes por falta de materiais nos estoques, pelo que o registro de preços

mostra-se como a ferramenta mais adequada à celebridade nas aquisiçoes e ao controle regular

dos gastos orçamentários durante o exercício.

JUSTIFICATIVA QUANTO A FORMAÇÃO DE LOTES: a licitação por lote é mais satisfatoria do

ponto de vista da eficiência técnica, por consolidar as entregas a partir de um único fornecedor

vencedor do referido LOTE, gerando assim maior eficiência na gestão contratual e menos
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incidência de atrasos em sua execuçã0, visto que são serviços que demandam interdição nas vias

na maioria das vezes, mudanças de sentindo, onde alteram a vida dos transeuntes, além de

garantir sua padronização e uniÍicaçã0, haja vista que o gerenciamento permanecer todo o tempo

a cargo de um mesmo administrador.

Ademais, ressaltamos que ao agregar o quantitativo de recursos dentro de LOTES, conseguem-

se maiores vantagens nos preços em relação à compra segmentada, pois há um montante maior

de produtos a serem adquiridos em determinado fabricante, atendendo o princípio da razoabilidade

e da economicidade para a Administraçã0.

3. META FISICA

3.1. Viabilizar a continuidade do trabalho da secretaria, através da implantação e revitalização da

sinalizaçã0, propiciando a melhoria da sinalização de trânsito no município de Canaã dos Carajás,

4. DO ORGÃO GERENCIADOR DAATA

4.1. O gerenciamento da Ata oriunda da presente licitação caberá ao(à) Prefeitura Municipal de

Canaã dos Carajás - PA

S.ESPECTFICAçÔES D0 oBJETo:

As especificaçoes estão no complemento deste Termos, ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

6 - DO STSTEMA DE REGISTRo DE PREÇOS E VTGENCIA DA ATA

6.1. 0 Sistema de Registro de Preços (SRP)é um conjunto de procedimentos para registro formal

de preços relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços

a preços e prazos certos e registrados em documento específico denominado Ata de Registro de

Preços, Neste Sistema, as aquisiçÕes são feitas quando melhor convier aos orgãos que integram

a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores

vencedores do certame.

6.2. Nesta licitaçã0, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo,

obrigacional, com característica de compromisso para futura contrataçã0, na qual o fornecedor

que a assinar manterá seus preços durante o período de 12 (doze) meses, tornando os itens

propostos disponíveis para o orgão gerenciador que, caso necessite, efetuará aquisiçoes nas

quantidades julgadas necessárias.

6,3. A ATA de registro de preços terá a validade de 12 meses, podendo ser firmado

contrato/empenho para aquisição dos itens registrados em ata durante este período.

7 - DA UTTLTZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
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7.1 Aalade registro de preços poderá ser usada por órgãos da Administração Pública, desde que
autorizado expressamente pelo Orgão Gerenciador, observando o disposto no Art. 21 do decreto
Municipal no 686 de 05 de agosto de 2013 - "Regulamento do Registro de Preç0s".

8 - DA FORMALTZAçÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

8.1, Para a aquisição em tela será formalizada em Contrato Administrativo, estabelecendo em

suas cláusulas todas as condiçÕes, obrigações e responsabilidades entre as partes, em

conformidade com o Edital de licitaçã0, do Termo de Referência e da Proposta de Preços da
empresa considerada vencedora,

8.2. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços o prazo de vigência do contrato será de 12

meses podendo ser prorrogável na forma do artigo 57 da Lei Federal n.' 8,666/93, devendo os

serviços serem executados de acordo com a Ordem de lnício dos Serviços,

8.3. O momento de contratação será um ato unilateral do orgão gerenciador da ata, e será definido

conforme critérios e disponibilidade orçamentaria do mesmo, não cabendo à beneficiaria da ata

exigir imediata contratação dos itens licitados, assim como a quantidade a ser contratada.

9 - DO ACoMPANHAMENTO E FISCAL|ZAçÃo

9.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Setor de Contratos do orgão
gerenciador e orgãos participantes, se houver, a ser indicado no momento de contratação de cada

orgã0.

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeiçoes técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art, 70 da Lei n0 8.666, de 1993.

9.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade do fornecimento dos itens e da alocação dos recursos necessários, de forma a

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes
da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos artigos 67 e73 da Lei no 8.666, de
1 993.

9.4. A verificação da entrega deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo
de Referência.

9.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento nas entregas dos
itens da ordem de serviço pactuada, comunicará à autoridade responsável para que esta promova

a adequação contratual às entregas realizadas, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no § 10 do artigo 65 da Lei n0 8.666, de 1993

9.6. 0 fiscal de contratos deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos

§§ 1o e 20 do art. 67 da Lei n0 8.666, de 1993.
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9.7, A fiscalizaçáo do contrato abrange, ainda, as seguintes rotinas:

J lntervir na programação de entrega para melhor adequá-la às necessidades da
CONTRATANTE;

./ Solicitar a substituição de empregado da Contratada que dificultar a ação fiscalizadora ou cuja
permanência nas dependências do orgão julgar inconveniente, a seu critério, sem que tal fato
acarrete quaisquer tipos de ônus para o orgão CONTRATANTE;

.,/ Reprovar itens entregues em desacordo com as especificações;

./ Paralisar todo o fornecimento que esteja sendo executado sem condiçoes de segurança ou em

desacordo com as especificações.

9.8. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela fiscalizaçã0, não cumprir suas determinaçoes

serão aplicadas as sanções previstas no Contrato e na legislação vigente.

1(} . RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

10.1 . Responsabilizar-se por seus empregados e todas as despesas decorrentes da execução do

objeto, tais como:
i. Taxas, impostos e contribuições;
ii. Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

10.2. Executar o objeto dentro das especificaçoes e/ou condiçÕes constantes do Termo de

Referência e,na proposta, devidamente aprovada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ

DOS CARAJAS somente depois de receber a Ordem de Serviço;

10.3. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS;

10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à PREFEITURA MUNICIPAL DE

CANAA DOS CARAJAS ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do

objeto em apreço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS;

10,5, Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, ou bens de terceiros, quando estes

tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto deste Pregão;

10.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA IVIUNIClPAL DE

CANAA DOS CARAJAS, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamaçoes a respeito

da qualidade das atividades executados;

10.7. Refazer qualquer atividade e/ou repor qualquer equipamento que não atenda às ,

especificaçoes deste Termo;

10.8. Tomar todas as medidas necessárias para garantir a segurança de pedestres e veículos nas

áreas afetadas pelos trabalhos. Deverá ainda respeitar integralmente os procedimentos municipais

exigidos nestes casos;
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10.9. Providenciar a sinalização provisoria necessária para manter o trânsito de pedestres e

veículos em condições de segurança e fluidez na área de abrangência da execução do objeto;

10.10, Providenciar a limpeza da via pública, assim como da área envolvida, retirando materiais,
dejetos, estruturas temporárias, etc., depois da instalação de equipamentos;

10.11. No caso de qualquer anormalidade com relação à geometria do local, qualidade do piso ou

outro fator que implique na implantação dos dispositivos de forma incompatível com a existente

em projeto, comunicar imediatamente à Fiscalização do CONTRATANTE para as providências

necessárias;

10.13. Aceitar, nas mesmas condições iniciais, acréscimos ou supressões no contrato, até o limite
previsto no § 1o do art. 65 da Lei no. 8,666/93 sobre o valor inicial atualizado do contrato.

10.14. Providenciar crachá de identificação para todos os empregados;

10.15. Executar o objeto de acordo com as especificaçoes técnicas descritas neste Termo de

referência e em seus anexos, observadas as demais normas técnicas específicas vigentes e as

determinaçÕes da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJAS constantes das

respectivas Ordens de Serviço;

10.16. Fornecer mão de obra, técnicos especializados, materiais, ferramental, maquinários e

equipamentos necessários aos itens solicitados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS

CARAJAS nas respectivas Ordens de Serviço;

10.17. Efetuar às suas expensas manutençÕes corretivas necessárias nos equipamentos

conforme solicitação da CONTRATANTE.

10.18. Realizar no prazo de ate 48 (quarenta e oito) horas as manutenções "in loco";

10.19. Realizar em até 05 (cinco) dias corridos a manutenção quando implicar na remoção de

equipamentos;

10.20. Substituir imediatamente qualquer componente de sua equipe técnica caso a

CONTRATANTE julgue que o(s) mesmo(s) não esteja(m) cumprindo satisfatoriamente o trabalho

a ele(s) atribuído;

10.21. Prestartodo esclarecimento ou informaçoes solicitadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

CANAA DOS CARAJAS, ou por seus prepostos garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos

locais de execução do contrato, bem como dos documentos relativos às atividades executadas ou

em execução;

10.22. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança das pessoas e bens

de terceiros;

Fls.*-

PÁcrNA 33 DE 58



Esraoo oo Pana
Pnererum Munrcrpru oe Cmna oos CmruÁs

10.23, Arcar com todos os custos das demolições, reparações e reconstruções que seja obrigada

a fazer em consequência de negligência no cumprimento de suas obrigaçoes contratuais ou legais;

10,24. Manter equipe técnica de plantão nos finais de semana e feriados para atendimento de

falhas e/ou defeitos apresentados nos equipamentos ou atividades, objetivando o pleno

funcionamento;

10.25. Comunicar por escrito ao fiscal do contrato qualquer anormalidade de caráter urgente e

prestar os esclarecimentos que julgar necessário,

10.26. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas.

10.27. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigaçÕes sociais previstos

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época propria, vez que os

seus empregados não manterão nenhum vínculo empregaticio com a PREFEITURA MUNICIPAL

DE CANAA DOS CARAJAS;

10.28. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigaçoes estabelecidas na legislação

especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus

empregados quando da execução objeto do contrato ou em conexão com ela, ainda que

acontecido em dependência PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS;

10.29. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à

execução do objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

10,30. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da

homologação do resultado deste Pregã0.

10.31. Fomecer EPI's à sua equipe

10.32. Como a inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição

anterior, não transfere a responsabilidade à PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS

CARAJAS, nem poderá onerar o objeto deste Pregã0, renunciar expressamente a qualquer vínculo

de solidariedade, ativa ou passiva, com o PREFE|TURA tvlUNlClPAL DE CANAA DOS CARAJAS.

10.33. Não contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal da PREFEITURA ÍvlUNlClPAL

DE CANAA DOS CARAJAS durante a vigência do contrato;

10,34. Não veicular publicidade acerca do contrato, salvo com prévia autorização PREFEITURA
MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS;

10.35. Submeter-se a todos os regulamentos municipais, estaduais e federais, em vigor,

relacionados à execução do objeto;

10.36. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administraçã0, durante a

execução do contrato;

D
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10.37. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo orgão
CONTRATANTE, no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta;

11 . RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

1 1.1, Rejeitar toda e qualquer atividade ou equipamento que não atenda aos requisitos constantes
nas especificações na planilha descritiva;

11.2, Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho,

11.3. Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, para a entrega das notas fiscais/faturas;

11.4. Prestar as informaçoes e os esclarecimentos atinentes à execução do objeto que venham a

ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA;

11.5, Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto efetivamente prestada, desde que

cumpridas todas as exigências do contrato;

11.6. Designar um técnico que exercerá a função de gestor do objeto contratado, o qual será

responsável por toda comunicação com a CONTRATADA em relação à execução do contrato,

bem como, com livre trânsito nas diversas áreas e setores municipais, para, junto com a
CONTRATADA, coletar e disponibilizar os dados e informações para a geração dos arquivos de

infraestrutura necessários à execução do contrato;

11.15. Comunicar oficialmente, à licitante vencedora falhas ocorridas, sejam elas de qualquer

natureza.

í2. PENALIDADES

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregã0, a Administração poderá garantida

a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

./ Advertência;

./ Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do

objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze)dias, contado da comunicação oficial;

../ Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administraçã0, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos.

12.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de ate 05

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

./ Deixar de assinar o contrato;

./ Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo de referência;

./ Não mantiver a proposta, injustificadamente;

./ Comportar-se de modo inidôneo;
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J Fizer declaração falsa;

./ Cometer fraude fiscal;

./ Falhar ou fraudar na execução do contrato.

12.4. As sançÕes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração

Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a
dos pagamentos a serem efetuados.

í3. DO VALOR

13.1. O valor máximo proposto para a aquisição é de n$R$ R$2.871.990,s0 (Dois milhoes,

oitocentos e setenta e um mil, novecentos e noventa reais e cinquenta centavos).

13.2. O valor máximo proposto foi obtido apos pesquisa de mercado,

14- DA ORTGEM DO RECURSo E DoTAÇÃO oRÇAMENTARTA

14.1. As despesas serão pagas com os recursos próprios da Secretaria Municipal de Trânsito e

Transporte, por se tratar de Sistema de Registro de Preços (SRP) a indicação orçamentaria será

feita no momento de lavratura do contrato de cada orgã0.

15 - COND!ÇÔES DE PAGAMENTO

15,1,0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apos apresentação de nota Fiscal

discriminada de acordo com a Ordem de compras/serviço e acompanhada de medição

comprobatoria de entrega assinada pelo responsável de fiscalização do contrato,

15.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra
qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da

agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito,

15.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias

com suas regularidades fiscal e trabalhista.

15.4. A Contratada apresentará nota fiscal/fatura relativa às atividades efetivamente executadas,
para liquidação e pagamento pela PREFEITURA IvIUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS,

mediante ordem bancária creditada em conta corrente, no prazo de 30 (trinta) dias corridos,

contados da data de mediçã0, que será mensal e comprovada mediante relatorio devidamente

aprovado pelo fiscal do contrato.

15,5. Os preços a serem considerados para o efeito de pagamento, para cada tipo de

fornecimento, serão os constantes da Ata de Registro de Preç0,

15.6. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJAS reserva-se o direito de recusar o

pagamento se, no ato da atestaçã0, o fornecimento não estiver de acordo com a especificação

apresentada e aceita.
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15.7. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS poderá deduzir do montante a
pagar os valores correspondentes a multas ou indenizaçôes devidas pela licitante vencedora, nos

termos deste Pregâ0.

15.8, Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou

compensação financeira por atraso de pagamento.

15.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação
financeira devido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, entre a data acima

referida e a correspondente ao eÍetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte

formula:

EM= lxNxVPOnde

EM=
§=
VP=
TX=
l=

Encargos moratórios;

Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

Valor da parcela a ser paga;

Percentualda taxa anual = 6%,

índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(TX) (6/100)
0,00016438

365 365

a, A compensação financeira prevista nesta Condição será incluída na fatura/nota fiscal seguinte

ao da ocorrência.

15.10. Todos os pagamentos sofrerão descontos nas mesmas proporçoes estabelecidas em

decorrência da aplicação do item 107.

a. Em nenhuma hipótese será feito pagamento à Contratada antes de executados os itens, aos
quais se refere o pagamento.

16 - PARTTCTPAÇÃO DE MTCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

't6.1. Conforme preconiza os Art. 47 da lei complementar 12312006 e suas alterações posteriores,

nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal,

estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diÍerenciado e simplificado para as

microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento

econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas

e o incentivo à inovação tecnologica.

16.2, No procedimento em tela, para atendimento as determinaçÕes do artigo 48 da lei 12312006,

deverá a(s) empresa(s) que vence(em) o certame, caso não sejam enquadradas como

microempresas ou empresas de pequeno porte, realizarem a subcontratação de microempresa ou

empresa de pequeno porte.
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PLANTLHA DESCRTTTVA-QUANTTDADES E PREçOS ÉSTIMADOS
LOTE r . STNALIZAçÃO VERTICAL E HORIZONTAL

FÍs.-*-

lTEl,i und Quant Valor Unit
CIBDI

'Total

1 srNALrzAÇÃo vERTtcAL
TOTALMENTE REFLETIVA
PINTURA ELETROTASTICA m2

1000
R$ 363,21

R$ 363.210,00

2 SI NALIZACAO HORIZONTAL COM
TINTA RETRORREFLETIVA A
BASE DE RESINA ACRILICA COM
MICROESFERAS DE VIDRO

m' 40000 R$ 17,17 R$ 686.800,00

3 Semipórtico para si nalização
rodoviária, com uma coluna de

5,34m de altura útil, engastada
1,5m: um braço com ate 4,5m de
projeçâo p/ placa de até 4,5m', galv
a fogo int.e
externamente,conf. N 8R6323, 7399, 7

400 da ABNT- CONIPOST ou

similar- mod.Band-B-2

unid
15 R$ 7.882,83 R$ 118.242,45

4 Semipórtico para sinalizaçâo
rodoviária, uma coluna de 6,0m de
altura útil, engast.a 1,8m dois
braços com até 6,0m de projeção p/

placa de até 9,0m2, galv a fogo int. e
externamente, conf.
N8R6323,7399,7400 da ABNT-
CONIPOST ou similar- mod.Band-
B-5

unid
15 R$ 18.497,32 R$ 277.459,80

5 TACHA REFLETIVA
BIDIRECIONAL

unid
3500

R$ 15,10
R$ 52.850,00

b TACHA REFLETIVA
MONODIRECIONAL

unid
3500

R$ 12,93 R$ 45.255,00

7 TACHÃO REFLETIVO
BIDIRECIONAL

unid
3500

R$ 40,32

I TACHAO REFLETIVO
MONODIRECIONAL

unid

R$ 36,95
R$ 129.325

\
I FORNECTMENTO E r NSTALAÇÃO

DE DEFENSA METALICA
400 R$ 96.692,00

I
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GALVANIZADA, TIPO SEMI.
ruRleÁvet StMPLES

M 24R$ 73

Fla..-

unid í00 R$ 475,27 R$ 47.527,00

10 Terminal de ancoragem para

defensa metálica semi-maleável
simples, fornecimento e

implantaçâo. lnclusive pintura.

R$1.958.481,25
VALOR TOTAL
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LOTE II. SINALIZACÃO SEMAFORICA

Fís..-

1 Controlador de TráÍego Microprocessado para 02/08

Fases, com Sistema Modular de encaixe rápido para

facilitar a manutençã0, e módulos com proteção

mecânica que impeça o contato com os componentes

quando o equipamento estiver ligado .O Equipamento

deve permitir no mínimo, 8 Estágios, 16 Planos e 64

Trocas por dia, ajuste de data e hora e plano para

Amarelo lntermitente e registro de falhas nos focos.

Toda a programação deverá ser feita diretamente no

controlador através de teclas e display LCD sem a

necessidade de outros equipamentos. Deverão estar

inclusos, no mínimo, Modulo CPU, Módulos de

Potência com no máximo de 2 fases em cada módulo,

Modulo Fonte e Modulo de Comunicação RS485, além

disjuntores termomagnéticos para desligamento dos

focos do semáforo sem desligar os circuitos lógicos. 0
Conkolador deverá, por segurança, obrigatoriamente

estar em Amarelo lntermitente, selecionado através de

uma chave no painel frontal do controlador, para

realizar alterações nas Tabelas Estagio x Fase, Fases

Pedestre e Verdes Conflitantes. 0 Controlador deverá

ser protegido por sistema de proteção contra surtos,

DPS, disjuntores termomagnéticos, ponto de

aterramento e fusíveis em todas as fases(Módulos de

Potência) e na fonte de alimentação (Modulo Fonte).

Os fusíveis devem estar na parte frontal do painel,

protegido contra contatos acidentais, mas de fácil

substituição. O Modulo Fonte deverá ser do tipo Fonte

Chaveada, com entrada automática de 85 a 264 volts,

sem a necessidade de nenhum tipo de seletor manual.

O Equipamento deverá ser construído em chapa de

alumínio naval com 2mm de espessura ou superior,

com dimensoes externas mínimas 400x550x220mm e

acompanhar suporte para fixação em coluna com

114mm de diâmetro, equipamento movido a energia

solar.

UNID 4
R$

19.743,33
R$ 78.973,32

2 Grupo Focal Semafórico PRINCIPAL Veicular, Tipo I

3x200mm, com Lâmpadas LED Vermelho, Amarelo e

Verde com, no mínimo, 121 LEDs cada. Montado em

caixas porta foco de alumínio injetado, com Anteparo

Solar e suporte basculante em alumínio. As Lâmpadas

LED devem ter consumo máximo de 15 watts e tensão

UNID 30
R$

3.482,38
R$ 104.471,40
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de alimentação 101,6 a 264 volts, em corrente

alternada.

Fls.-.-

3

Grupo Focal Semafórico REPETIDOR Veicular, Tipo I

3x200mm, com Lâmpadas LED Vermelho, Amarelo e

Verde com, no mínimo, 121 LEDs cada. Montado em

caixas porta foco de aluminio injetado. As Lâmpadas

LED devem tem consumo máximo de 15 watts e

tensão de alimentação 101,6 a 264 volts, em corrente

alternada.

UNID 30
3.082,57

R$ R$ 92.477,10

4 Grupo Focal Semafórico PEDESTRE, com Lâmpadas

LED Vermelho "Boneco Parado'com Contagem

Digital Regressiva de dois dígitos durante o tempo

verde do pedestre e Verde "Boneco Parado".

Montado em caixas de alumínio injetado, com tampa

quadrada,com 2 (dois) suportes em alumínio.

Durante o tempo de Verde do pedestre, deve ser

mostrado o "Boneco Andando", em verde, conforme

Figura 4.6 da norma NBR ABNT 7995:2013 no foco

inferior e a contagem de tempo restante, em verde,

no foco superior. Durante o tempo Vermelho do

Pedestre deve ser mostrado o "Boneco Parado'

conforme Figura A.3 da norma NBRABNT 7995:2013.

As Lâmpadas LED devem tem consumo máximo de

15 watts e tensão de alimentaçã08S a 264 volts, em

corrente alternada.

UNID 30
R$

3.139,01
R$ 94.170,30

5 TEMPORIZADOR SEMAFORICO VEICULAR

SIMPLES deve ser regressivo digital e

microprocessado e realiza contagem Verdel/ermelho

com dois digitos de sete segmentoscom224 LEDs. 0
equipamento deve verificar o tempo programado

durante o primeiro ciclo e iniciar a contagem

regressiva a partir do ciclo seguinte. 0 tempo

mostrado deve ser preciso,iniciando no tempo

programado e mostrar regressivamente a contagem

precisamente a cada 1 segundo.O sistema deve ser

conectado apenas por 3 (tres) fios, ou seja, apenas

conectado no Vermelho, Verde e Comum do Grupo

Focal. Não sendo aceito, em nenhum hipótese,

alimentação independente, evitando a instalação de

cabos adicionais. 0 Contador Semafórico devem ser

alimentados por 85 a 264 volts, em corrente

alternada.Dimensões mínimas: - Gabinete

480x600x150mm em chapa de alumínio 1,5mm. -

UNID 30
R$

7.755,82
R$ 2s2.674,60
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Anteparo 600x730mm construido em chapa de

alumínio 1,5mm.

Fts.*"-

b Coluna Semafórica, para 1 braço projetado, com

Al4mn de diâmetro, 6m de comprimento, parede

4,25mm, em aço 1010, furo de 40mm para instalação

do repetidor e 4 aletas antigiro, galvanizada a fogo

após todos os processos de solda e dobra.

UND
25

R$

3.214,57
R$ 80.364,25

7 Braço Projetado com O101mm de diâmetro, 4,7m de

projeçã0, parede 3,75mm, em aç01010, galvanizada

a fogo após todos os processos de solda e dobra.

UND
35

R$

2.664,14
R$ 93.244,90

6
R$

12.733,33
R$ 76.399,98

B
Serviços de implantação de semáforos

UND

UND
20

R$

3.036,67
R$ 60.733,40

9 Serviços de manutenção corretiva
(incluindo troca de equipamentos e
programação dos semáforos)

9í3.509,25R$VALOR TOTAL
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ANEXo rr (MODELO DE PROPoSTA DE PREçoS)
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

Ref.

Processo locatório no 12020/PMCC-CPL

Pregão Eletrônico no 12020-SRP

0bjeto:

A empresa (razão social), devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ

no._, com sede na _ (endereço completo), telefone, (xx) xxxx-xxxx, e-mail:
(xxxxxxxx@xxxx.com), por intermédio de seu representante legal, Sr. (xxxxxxxxx) CPF no (xxxx), apresenta a seguinte
proposta comercial:

DeclaraçÕes:

Declarar de que nos preços propostos encontra-se consider:ados e incluso todos os impostos, taxas, tributos, encargos

sociais, Írete até o destino, transporte, mão de obra e quaisquer outros descontos que venham a ser concedidos
deconente da prestação dos serviços e fomecimento dos produtos, sem ônus que porventura possam recair sobre o

fornecimento do objeto da presente licitação;

coND|ÇÕES DE PAGAMENTo:
coNDrÇoES DE ENTREGA:

LOCAL DE ENTREGA:

PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA: não inferior a 60 dias

Canaã dos Caralás/PA, _ de de 2020

Assinatura do Proponente

OBS: Referido termo é apenas um modelo, podendo ser confeccionado de forma diversa pelos licitantes,

desde que preenchidos os requisitos solicitados em edital

Fls.'.-

ITEM DESCRTçÃO DoS ITENS

contendo as especiÍlcações (de

acordo c/ anexo i)

UNIDADE QUANT MARCA VALOR

UNITARIO

VALOR

UNITARIO

POR

EXTENSO

VALOR

TOTAL

VALOR GLOBAL

VALOR GLOBAL POR EXTENSO
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ANEXO ill

MODELO - EMPREGADOR PESSOA JURíDICA

DECLARAçÃO

Ref.: (identificação da licitação)

,,., inscrito no CNPJ n" , por intermédio de seu representante legal

o(a) S(a)... portado(a) da Carteira de ldentidade ns. e do CPF ns

....., DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do art. 7o da Constituição

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos e mão-de-obra infantil.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( )

de de 20_.

(representante)

Fls._

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARACÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Fis....-.--

A empresa , inscrita no CNPJ n0......,..,.,..,. por intermédio

de seu representante legal o(a) Sr. (a), ,,.,,,,...... ,.,,.,, portado(a) da Carteira de ldentidade

n0.............,..........,,.,e o CPF n0,..,...,.,,...., DECLARA, para fins legais, sob as penas da lei, de que

cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas

condiçoes do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei

Complementar n0. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 30; que está apta a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra

nas situaçoes relacionadas no §40 do art, 30 da citada Lei Complementar.

de de 20_.

Representante Legal
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ANEXO V

MODELO

DECLARAÇÃO Oe qÊNClA E TERMO DE RESPONSABTLTDADE

(declaração de habilitação)

A empresa inscrita no

CNPJ sob o no

telefone/fax no

sediada no endereço

por intermédio do seu representante legal S(a).
portado(a) da Carteira de ldentidade n0

e do CPF no DECLARA que a empresa atende a todos os

requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatorios, bem como RESPONSABILIZA-SE

pelas transaçÕes efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances,

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante.

de de 20_.

Representante Legal

Fls._
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ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE

ENTRE SI FAZEM O CONTRATANTE E A

EMPRESA..........

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede

àRua-,CanaãdosCarajás-Pará,representadonesteatopeloSr.-,Secretário
Municipal, inscrito no RG sob o n0 xxxxxxxxxx e CPF inscrito sob no xxxxxxxxx, e, de outro lado, doravante

designado simplesmente CONTRATADA, a empresa,

inscrita no CNPJ (MF) sob o no _, estabelecida

neste ato representada pelo Sr.(a) _, inscrito no RG sob o no e

no CPF (MF)sob no têm entre sijusto e avençado, e celebram o presente contrato para

contratação de empresa especialista na prestação de serviço de sinalização viária, vertical,

horizontal e semafórica conforme demanda para atender as necessidades da Secretaria Municipal

de Trânsito e Transporte de Canaã dos Carajás, conforme estabelecido no Edital de Pregão Eletrônico

_/2020-SRP, na Ata de Registro de Preços no _ e mediante as cláusulas e condições que

reciprocamente estabelecem e vão a seguir mencionadas e a Proposta apresentada pela CONTRATADA,

constantes do Processo no _12020/PMCC-CPL, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às

normas disciplinares das Leis no 10.520/2002 e 8.666/1993 e do Decreto n'3.555/2000, mediante as

cláusulas e condições que se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objetivo do presente instrumento é a para contratação de empresa especialista na prestação de

serviço de sinalização viária, vertical, horizontal e semafórica conforme demanda para atender as

necessidades da Secretaria Munlcipal de Trânsito e TranspoÉe de Canaã dos Carajás, em

conformidade com as condições estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico _/2020-SRP e seus

anexos, bem como a proposta apresentada, partes integrantes deste Contrato.

1. A localização precisa, os prazos e as condições específicos da prestação dos serviços ora contratados

estão indicados na ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE, que passa fazer parte integrante

deste Contrato.

FÍs.
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2. Os serviços são contratados por empreitada por menor preço unitário.

3. 0s serviços, quantitativos e preços dos itens contratados são os indicados a seguir:

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS

1. 0 valor global deste Conkato e de R$

CLAUSULA TERCEIRA. DO REAJUSTE

1 , Os prEos dos serviços serão reajustados, a cada 12 (doze) meses, salvo por acordo entre as partes,

conforme legislação vigente, pela aplicação da fórmula abaixo discriminadas, sendo que:

PR = Po x (1+R), onde:

PR = Preço Reajustado

Po = Preço Final da Proposta Vencedora

R = Índice de Reajustamento

2. O índice de reajuste a ser utilizado será o íNDlcE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA

- IGP-DI, publicado pela fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir.

CLAUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente Contrato decone da realização do Pregão no /2020/PMCC-CPL, bem

como da Ata de Registro de Preços, realizado com fundamento na Lei no 10.520, de 17 de julho de

2002, na Lei n0 8.666 de 21 de junho de 1993, no Decreto Municipal n'691/2013, e no Decreto

Fl§,."-

Item Serviço Quant. Unid. Preço

unitário

Preço total

PREÇO TOTAL
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Municipaln'686, de 05 de agosto de 2013

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUCÃO DO CONTRATO

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria

Geraldos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei no 8.666/1993

combinado com o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CLAUSULA SEXTA. DA Êrucn E DA EFTcACTA

1. A vigência deste Contrato será de 

-, 

a contar a partir da data de assinatura, podendo este

prazoSerprorrogadoporaté-,conformeart.57lncisolldaLei8666/93,medianteinteresse
das partes, na forma da lei, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do

Município de Canaã dos Carajás, tendo início em dia de expediente.

CLAUSUTA SETIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE

1. Caberá à CONTRATANTE

1 .1 . Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE, para

a entrega das notas Íiscais/faturas;

1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes à prestação dos serviços que venham a

ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA;

1.3. Efetuar o pagamento mensal devido pela eÍetiva prestação dos serviços, desde que cumpridas

todas as exigências do contrato;

1.4. Comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquerÍalhas oconidas, consideradas de natureza

grave;

1.5. Solicitar, sempre que julgarconveniente, a substituição de serviços que porventura tenha sido

recusado pela Ílscalizaçã0.

CLAUSULA OITAVA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:

1.1. Ser responsável, em relação aos seus emprEados, por todas as despesas deconentes da

execução dos serviços, tais como:

1.1.1. Salários;

Fls.--
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1.1.2. Seguros de acidentes;

1.1,3. Taxas, impostos e contribuições;

1,1.4, lndenizações;

1.1.5. Vale-refeição;

1.1.6. Vale{ransporte; e

1.1.7. Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

1.2. Efetuar a execução dos serviços denho das especificações e/ou condições constantes do

orçamento, devidamente aprovado pelo Íiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE;

1.3. Executar diretamente este Contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações

não autorizadas pela CONTRATANTE;

1.5. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus

empregados durante a execução dos serviços objeto deste Contrato;

1.6, Prestartodos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a

atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade da execução dos serviços;

1.7. Comunicar por escrito, ao Ílscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

1.8. Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a prestação dos serviços;

1.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas,

todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas neste Contrato.

NONA - DAS SOC COMERCIAIS E FI

1. A CONTRATADA caberá, ainda:

1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época propria, vez que os

seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

1.2. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidentes de trabalho, quando, em oconência da espécie, forem vítimas os seus

empregados quando da execução objeto deste Contrato ou em conexão com ele, ainda que

acontecido em dependência da CONTRATANTE;

rls
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1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à

execução deste Contrato, originariamente ou vinculada por prevençã0, conexão ou continência;

1.4. Observar as obrigações pertinentes à legislação de trânsito, não permitindo o uso de bebidas

alcoólicas e tabacos, por parte de seus empregados e demais usuários, durante o período de

transporte, dentro e fora dos veículos, cabendo à CONTRATADA a fiscalização da conduta de

seus funcionários; e

1.5. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior,

não transÍere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto

deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de

solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

3. A contratada assumirá total responsabilidade pela perfeita execução dos serviços, com estrita

observância a qualidade do materialquímico utilizado.

A contratada assumirá também total responsabilidade por todos os danos eventualmente causados a

pessoas e ao patrimônio das unidades escolares, quando comprovadamente tenha ocorrido por negligência

e/ou inabilidade de seus funcionários, esta promoverá de direito o ressarcimento dos danos.

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGACÔES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;

1.2. Êexpressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se

houver prévia autorização da CONTRATANTE;

1.3. E vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Contrato, sem

expressa e previa autorização da CONTRATANTE.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO

L Durante a vigência deste Contrato, a prestação dos serviços, será acompanhada e fiscalizada pelo

fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, por meio de ato administrativo (portaria),

devidamente publicado nos meios oficiais.

2. 0 representante anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento

dos bens e serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados.

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas

Fls.--
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ao fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes.

4. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de vigência

do contrato, para representá-la sempre que for necessário.

5. Além do acompanhamento e da fiscalização do Íomecimento dos bens e serviços, o fiscal do contrato

nomeado pela CONTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer execução de serviços que esteja

sendo feita em desacordo com o especiÍicado, sempre que essa medida se tornar necessária.

6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos bens e

serviços e atividades conelatas, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquerforma

restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os

serviços, diretamente ou por prepostos designados.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ATESTACÃO

1. A atestação das notas Íiscais/faturas que comprovam a prestação dos serviços caberá ao fiscal do

contrato nomeado pela CONTRATANTE ou servidor designado para esse fim.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA. DA DESPESA

1. A despesa com a prestação dos serviços que trata o objeto, mediante a emissão de notas de empenho,

correrá a conta do elemento orçamentário:

Do Proleto Atividade:

Do elemento de despesa:

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DO PAGAMENTO

A CONTRATADA apresentará, nota Ílscal/fatura dos serviços eÍetivamente executados, para

liquidação e pagamento pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente,

no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data de medição dos serviços, que será mensal.

2. CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizaçoes devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

3. Nenhum pagamento será eÍetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação Íinanceira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou

compensação financeira por atraso de pagamento.

4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de

alguma fonna para tanto, fica convencionado que o índice de compensação Íinanceira devido pela

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela,

Fls.-.
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terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

ftl = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

| = índice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

t= (U) t= Gl1!0 t= 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

4.1. A compensação Íinanceira prevista nesta Condição será incluída na fatura/nota Ílscal seguinte ao da

ocorrência.

5. 0s preços dos serviços serão fixos e ineajustáveis

CLAUSULA DECIMA QUINTA - ALTERACÃO DO CONTRATO

1 . Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 65 da Lei n' 8.666i 1993, desde que haja

interesse da CONTRATANTE, com a apresentaqão das devidas justificativas adequadas a este

Contrato.

1. No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser aumentado ou

suprimido até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1o

e 20, da Lei no 8.666/1993.

2. A CONTRATADA Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se Íizerem nas obras, serviços ou compras, alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

Fls....--
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1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

1.1. Adveftência;

1.2. Multa de ate 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;

1.3. lmpedimento e licitare contratarcom a Uniã0, Estados, Distrito Federalou Municípios, pelo prazo

de ate 05 (cinco) anos.

2. A CONTRATADA está sujeita ainda à multa de até 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total

do contrato, por dia, na oconência de atraso no início ou na conclusão dos serviços.

3. A multa tem de ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação

4. A CONTRATADA tambem ficará impedida e licitar e contratar com a Uniã0, Estados, Distrito Federal

ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a prévia defesa, nos casos de:

4.1 . Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

4.2. Não mantiver a proposta, injustificadamente;

4.3. Comportar-se de modo inidônea;

4.4. Fizer declaração falsa;

4.5. Cometer fraude Íiscal;

4.6. Falhar ou fraudar na execução deste Contrato.

5. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua

inscriçâo no Cadastro de Fomecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades

referidas no Capítulo lV da Lei no 8.666/1993.

6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justiÍicado e aceito pela

CONTRATANTE, a CONTRATADA Íicará isenta das penalidades mencionadas nos itens 1 a 3 desta

Cláusula.

7 . As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá

ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisã0, conforme disposto nos artigos 77

a 80 da Lei no 8.666/1993.

2. A rescisão deste Contrato poderá ser:

2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos

rls
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I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notiÍicando-se a CONTRATADA com a

antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

2.2. Amigável, por acodo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçã0, desde que haja

conveniência para a CONTRATANTE;

2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

A rescisão administnativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

3,1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no Art. 77 da Lei n' 8.666/1993.

CLAUSULA DECIMA NONA - DA VINCULACÃO AO EDITAL E A PROPOSTA DA CONTRATADA

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico no 12020-SRP, cuja realização

decone da autorização do gestor do CONTRATANTE, constante do processo no 12020/PMCC-

CPL, e a Ata de Registro de Preços.

CLAUSULA VIGESIMA - DO FORO

1. As questoes deconentes da execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Canaã dos Carajás -Pará,

com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no Art. 102,

inciso l, alínea "d", da Constituição Federal.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo,

Canaã dos Carajás - Pará, êffi _, de_ de 2020

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

FÍs._

1'- NOM F 2a_
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ANEXO VII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 

-
PREGÃO ELETRÔNICO N" IlO2O-SRP

PROCESSOLICITATORIONO /2020/PMCC-CPL

No dia _ de de2020,A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, com

sede-,CanaãdosCarajás_Parâ,representadonesteatopelaSra.-.RESoLVEregistrar
oSpreçoSofertadospelaBeneÍiciáriadaAta,aempreSa-,CNPJn.
situada à Fone/FaíE-mail neste ato representada pelo senhor

inscrito no CPF (MF) n" _, RG no de acordo com a classificação por ela alcançada e

nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçÕes, no vigente Decreto que regulamenta o

Sistema de Registro de Preços previsto no Art, 15 da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n'
686, de 05 de agosto de 2013, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposiçÕes a

seguir:

1. D0 OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Íutura e eventual contratação de

empresa especialista na prestação de serviço de sinalização viária, vertical, horizonta! e semafórica

conforme demanda para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte de Canaã

dos Carajás.

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por

meio de contratos derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:

Item Produto
MARCA

Quant. Unid.
Preço

unitário
Preço total

Preço Global

2.2. Essas quantidades são as estimaüvas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos objeto

desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na contratação da totalidade dos

itens e nem das quantidades indicadas.

2.3. As contratações deconentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade

Íinanceira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

2.4. As especificações dos produtos do objeto e as demais condições de execução são aquelas

Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

e
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2.5. A localização precisa, os prazos e as condiçÕes específicas do fomecimento dos produtos estarão indicados na

ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 0 Registro de Preços será formalizado por intermédio desta Ata de Registro

de Preços e nas condições previstas no Edital.

3.1 . A Ata de Registro de Preços terá validade de 1 2 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador não será obrigada a firmar as

contrataçoes que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação

pretendida, sendo assegurada preferência em igualdade de condições à Beneficiária da Ata.

3.3. A BeneÍiciária da Ata terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compras ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.

3,4. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra ou

a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçÕes estabelecidas na Ata de Registro de Preços,

estará sujeito às sanções previstas no Edital.

4. DOS USUARIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Será permitida a adesão de orgãos não participantes desta

Ata, até o limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados e, na totalidade das adesões,

até o dobro dos quantitativos registrados, conforme legislação vigente.

5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇOES DE PREÇOS: Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços serão

Ílxos e ineajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimento das propostas.

Apos esse período os preços serão reajustados com base no reajuste de preços ocorrido no mercado, mediante

comprovação através de documentos oficiais.

5.1. 0 preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato

que eleve o custo, cujos preços foram registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçôes junto à

Beneficiária da Ata, observadas as disposições legais.

5.2. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão

gerenciador convocará a BeneÍiciária da Ata para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo

mercado, observadas as disposições legais.

5.3. Frushada a negociaçã0, a BeneÍlciária da Ata será liberada do compromisso assumido.

5.4. Na hipótese anterior, o órgão gerenciador convocará os demais fomecedores visando igual oportunidade de

negociaçã0.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e a BeneÍiciária da Ata, mediante

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o orgão gerenciador poderá liberar a

BeneÍiciária da Ata do compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes da ordem de

aplicação da penalidade se conÍlrmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o orgão gerenciador procederá à revogação da Ata de Registro de

adotando as medidas cabíveis para obtenção da aquisição mais vantajosa.

PÁGINA 57 DE 58

e sem



Esrmo oo Plm
Pnrrenuna Muulctpll oe Cmm oos CnnruÁs

6. D0 CANCELAMENTO D0 REGISTRO DE PREÇOS: A Beneficiária da Ata terá seu registro cancelado quando:

6.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

6.2. Não retirar a ordem de compra ou nota de empenho ou não assinar o contrato no prazo estabelecido pelo

contratante, sem justiÍicativa aceitável;

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado;

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n'8.666/1993 ou no Art. 7'da Lei n'
10.520, de2002.

6.5. 0 cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será

formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.6. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorTer por fato superveniente, deconente de caso fortuito ou força

maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por razão de interesse público

ou a pedido do fomecedor.

7. DAS CONDIÇÔES GERAIS: As condições gerais do fornecimento dos produtos, tais como especificaçÕes, os

prazos, as obrigaçÕes da prefeitura MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS e da Beneficiária da Ata, penalidades e

demais condiçÕes do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de

Referência, e na proposta apresentada pela BeneÍiciária da Ata.

E, para Íirmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das

partes, PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS e Beneficiária da Ata.

Canaã dos Carajás - Pará, em _ de_ de 2020.

pp[55 BENEFICIARIA DA ATA
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